
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº    020 /2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 25000 – Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 

Recreação 

Unidade Orçamentária 25101 SEJER - Ações de Governo 

Classificação Funcional/programática 27 811 5478.251537 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 150.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a Federação 

Paraibana de Ciclismo, CNPJ. 08.698.623/0001-91. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 150.000,00 

 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

O ciclismo é uma prática esportiva que não apenas promove a saúde física e mental, mas também 

contribui significativamente para a integração social, o desenvolvimento pessoal e a formação de 

valores como disciplina e superação. A Federação Paraibana de Ciclismo desempenha um papel 

crucial na promoção e desenvolvimento do ciclismo no nosso estado, organizando competições, 

incentivando a participação de atletas e fomentando a cultura esportiva.  

A presente justificativa visa respaldar a proposta de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de João Pessoa para o exercício financeiro de 2025, 

destinando recursos específicos para as despesas de custeio das atividades esportivas 

desenvolvidas pela Federação Paraibana de Ciclismo.  

Ao apoiar as atividades esportivas da Federação Paraibana de Ciclismo, contribuímos para a 

identificação, desenvolvimento e promoção de talentos locais. Isso não apenas eleva o nível 

competitivo dos atletas paraibanos, mas também gera oportunidades de representação em 

competições regionais, nacionais e internacionais.  

A realização de competições e eventos ciclísticos atrai a atenção de participantes e espectadores, 

promovendo o turismo esportivo em João Pessoa. Esse impacto positivo não só fortalece a imagem 

da cidade como um destino esportivo, mas também impulsiona a economia local, beneficiando 

setores como a hotelaria, alimentação e comércio.  

A destinação de recursos para as despesas de custeio da Federação Paraibana de Ciclismo 

possibilita a organização eficiente de eventos e competições, consolidando João Pessoa como um 

importante polo esportivo. Isso também estimula a participação da comunidade, promovendo a 

prática do ciclismo como um estilo de vida saudável.  

O ciclismo transcende os aspectos esportivos, impactando positivamente a sociedade ao promover 

valores como respeito, responsabilidade e trabalho em equipe. Ao apoiar a Federação Paraibana de 

Ciclismo, contribuímos para a construção de uma cultura esportiva sólida e inclusiva em nossa 

comunidade.  

Diante do exposto, a Emenda Impositiva proposta tem como objetivo garantir a destinação de 

recursos específicos no orçamento municipal de 2025 para as despesas de custeio das atividades 

esportivas desenvolvidas pela Federação Paraibana de Ciclismo. Este investimento é estratégico 

para o fortalecimento do ciclismo como prática esportiva e cultural em João Pessoa.  

Espera-se, portanto, o apoio dos demais membros da Câmara Municipal para a aprovação desta 

Emenda, reconhecendo a relevância social, esportiva e cultural da Federação Paraibana de 

Ciclismo, e a importância de garantir os recursos necessários para o pleno desenvolvimento de 

suas atividades.  

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


